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DECRETO Nº 33.330 DE 03 DE JUNHO DE 2003 
 

MODIFICA O QUADRO DE DETALHAMENTO DAS DESPESAS 

ORÇAMENTÁRIAS DA SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, 

ABASTECIMENTO, PESCA E DESENVOLVIMENTO DO INTERIOR - 

SEAPPI, NO VALOR DE R$ 566.656,00, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO 

- o Decreto nº 32.648, de 09 de janeiro de 2003, que aprova os Quadros de 

Detalhamento das Receitas e Despesas Orçamentárias – QDRD para o 

exercício de 2003; 

- o Decreto nº 32.626, de 1º de janeiro de 2003, que dispõe sobre a Execução 

Orçamentária e Financeira do Estado para o exercício de 2003, alterado pelos 

Decretos nºs 32.649, de 09 de janeiro de 2003; 32.714, de 29 de janeiro de 

2003, 32.852, de 10 de março de 2003; e 

- o que consta do Processo nº E-02/521/2003, 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica cancelada parte das liberações para efeito de empenho e 

financeira autorizada através do Decreto nº 33.172, de 13 de maio de 2003, no 

valor de R$ 905.515,00 (novecentos e cinco mil, quinhentos e quinze reais) 

conforme Anexo I. 

 

Art. 2º - Fica modificado o Quadro de Detalhamento das Despesas 

Orçamentárias da Secretaria de Estado de Agricultura, Abastecimento, Pesca e 

Desenvolvimento do Interior - SEAAPI, no valor de R$ 566.656,00 

(quinhentos e sessenta e seis mil, seiscentos e cinqüenta e seis reais), pelo 

remanejamento de dotações orçamentárias, na forma do Anexo II. 

 

Art. 3º - Fica liberado para efeito de empenho e financeiramente o valor de 

R$ 905.515,00 (novecentos e cinco mil, quinhentos e quinze reais), à conta 

das dotações orçamentárias constante do Anexo III, de acordo com o Decreto 

nº 32.626, de 1º de janeiro de 2003, alterado pelos Decretos nºs 32.649, de 09 

de janeiro de 2003; 32.714, de 29 de janeiro de 2003, e 32.852, de 10 de 

março de 2003, destinado a atender o Projeto “Gerenciamento Integrado de 

Agroecossistemas no Norte e Noroeste Fluminense”. 

 

http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/decest.nsf/c8ea52144c8b5c950325654c00612d63/89aa2d7c02921dd583256d4100548595?OpenDocument&ExpandSection=-1&Highlight=0,pesca#_Section1


Art. 4º - Fica reformulado o cronograma de desembolso constante do Art. 4º 

do Decreto nº 33.172, de 13 de maio de 2003, na forma abaixo: 
 

Parcelas Valor Total Fonte 01 Fonte 99 

1ª 304.643,00 42.111,00 262.532,00 

2ª 276.949,00 42.111,00 234.838,00 

3ª 341.570,00 42.110,00 299.460,00 

TOTAL 923.162,00 126.332,00 796.830,00 

 

Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

Rio de Janeiro, 03 de junho de 2003. 

 

 

ROSINHA GAROTINHO 
 

 

ANEXO I 
 

CANCELAMENTO DE LIBERAÇÕES PARA EFEITO DE EMPENHO 

FINANCEIRA 

CÓDIGOS VALOR 

(R$) 

PROGRAMA DE TRABALHO ESFNATUREZA DA 

DESPESAIUFR 

Secretaria de Estado de Agricultura, 

Abastecimento, Pesca e Desenvolvimento do 

Interior – SEAAPI 

 

1301.2060700121.590 

Rio Rural – Desenv das microbac 

hidrográficas 

F3390.14 

Diárias – Pessoal 

Civil09932.308,00 

- -3390.30 

Material de 

Consumo09927.692,00 

- -3390.35 

Serviços de 

Consultoria001 

 

 

99123.685,00 

 

 

649.350,00 



- -3390.36 

Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa 

Física09946.153,00 

- -3390.39 

Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa 

Jurídica09926.327,00 

TOTAL 905.515,00 

Processo nº: E-02/521/2003 

NOTAS: ESF – identifica a Esfera Orçamentária 

FR – identifica a Fonte de Recursos 

ESFERA “F” Orçamento Fiscal 

FONTE 01 – Ordinários Não Provenientes de Impostos 

FONTE 99 – Outras Receitas da Administração Direta 
 

ANEXO II 
 

MODIFICAÇÃO DO QUADRO DE DETALHAMENTO DAS 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

CÓDIGOS VALOR 

SUPLEMENTADO 

(R$) 

VALOR 

CANCELADO 

(R$) 

PROGRAMA DE TRABALHO ESF NATUREZA DA 

DESPESAIUFR 

Secretaria de Estado de Agricultura, 

Abastecimento, Pesca e Desenvolvimento 

do Interior – SEAAPI 

  

1301.2060700121.590 

Rio Rural – Desenv das microbac 

hidrográficas 

F 3390.14 

Diárias – Pessoal 

Civil099-4.668,00 

- - 3390.30 

Material de 

Consumo09945.588,00- 

- - 3390.35 

Serviços de 

Consultoria001 

 

 

99- 

 

 

-93.285,00 

 

 

459.350,00 



- - 3390.36 

Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa 

Física099-9.353,00 

- - 3390.39 

Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa 

Jurídica001 

 

 

9993.285,00 

 

 

427.783,00- 

 

 

- 

TOTAL 566.656,00 566.656,00 

Processo nº: E-02/521/2003 

NOTAS: ESF – identifica a Esfera Orçamentária 

FR – identifica a Fonte de Recursos 

ESFERA “F” Orçamento Fiscal 

FONTE 01 – Ordinários Não Provenientes de Impostos 

FONTE 99 – Outras Receitas da Administração Direta 
 

ANEXO III 
 

LIBERAÇÕES PARA EFEITO DE EMPENHO E FINANCEIRA 

CÓDIGOS VALOR 

(R$) 

PROGRAMA DE TRABALHO ESFNATUREZA DA 

DESPESAIUFR 

Secretaria de Estado de Agricultura, 

Abastecimento, Pesca e Desenvolvimento 

 

1301.2060700121.590 

Rio Rural – Desenv das microbac 

hidrográficas 

F3390.14 

Diárias – Pessoal 

Civil09927.640,00 

- -3390.30 

Material de 

Consumo09973.280,00 

- -3390.35 

Serviços de 

Consultoria001 

 

 

9930.400,00 



 

 

190.000,00 

- -3390.36 

Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa 

Física09936.800,00 

- -3390.39 

Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa 

Jurídica001 

 

 

9993.285,00 

 

 

454.110,00 

TOTAL 905.515,00 

Processo nº: E-02/521/2003 

NOTAS: ESF – identifica a Esfera Orçamentária 

FR – identifica a Fonte de Recursos 

ESFERA “F” Orçamento Fiscal 

FONTE 01 – Ordinários Não Provenientes de Impostos 

FONTE 99 – Outras Receitas da Administração Direta 
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